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PARECER

Chega a esta Comissão para parecer, o Projeto de Lei n° 20/2019, do Poder Executivo, 
protocolado sob o n° 218/2019 que "Dispõe sobre a contratação de profissionais para compor as 
equipes da Estratégia de Saúde da Família — ESF e equipes da Saúde Bucal — ESB, e dá outras 
providências". 

Salientando-se que o presente Projeto de Lei tem por objetivo contratar em caráter tempo-
rário, por prazo determinado, profissionais para compor Equipes da Estratégia de Saúde da Famí-
lia — ESF e equipes da Saúde Bucal — ES. 

Ressalta-se que o presente Projeto de Lei foi apresentado com a Emenda n° 07/2019 Re-
tificativa ao Projeto de Lei n.° 10/2019 —Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o 
n.° 20/2019. 

Considerando que foi comprovado nos extratos e nos documentos apresentados, verifica-
mos que há suporte financeiro para a execução do presente Projeto, sendo assim, o Parecer é 
Favorável ao presente Projeto de Lei com a Emenda n° 07/2019 aposta pelo Executivo. 

Aprovado~,o Parecer ~ I ~ Sala ~~.s Comissões, em 16 de abril de 2019. 

Ver. Fer 
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